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DIÁRIO DO EXECUTIVO 

 
 
 

DECRETO Nº 21, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022 
 
 

 

“Dispõe sobre o Feriado do Dia do Servidor Público e dá outras 

providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal; 

 

DECRETA:  

 Art. 1º - Altera a data de comemoração do Dia do Servidor Público do dia 28 de Outubro de 

2022, para o dia 31 de Outubro de 2022, no Município de Cantagalo, por razão de interesse público. 

 

Art. 2º - Decreta ponto facultativo o dia 01º de Novembro de 2022. 

  

Art. 3º - Nos dias acima supracitados, bem como no dia 02 de Novembro de 2022, não haverá 

expediente na Prefeitura Municipal, com exceção do atendimento de urgência e emergência da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário.  

 

 

 

 

Cantagalo, 17 de Outubro de 2022. 

 

 

 

  

ROBERTO DE OLIVEIRA QUEIROZ COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL  
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PORTARIA Nº 1101 de  17 Outubro de 2022. 

 
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL PARA 
AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS AO MUNICÍPIO PARA 
FINS DE ALIENAÇÃO MEDIANTE LEILÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
O Prefeito Municipal de Cantagalo/MG, no uso das atribuições legais, considerando a 

informação da existência de bens inservíveis pertencentes ao patrimônio municipal e a 
necessidade de avalia-los com a possibilidade destes vierem a ser alienados mediante Leilão; 

 
RESOLVE: 

 
1º Nomear Comissão Especial formada pelos servidores Públicos Municipais – 1) 

Aureliano Candido de Almeida – Matrícula nº 390 ; 2) Alacy Figueiredo da Rocha – Matrícula 
nº396; 3) Raul Braga de Oliveira – Matrícula nº 1.044, para sob a presidência do primeiro, 
efetuar a avaliação dos bens inservíveis pertencentes ao poder público municipal para que se 
proceda a alienação dos mesmos mediante Leilão, nos termos da Lei 8.666/93. 

 
Art. 2º – Da avaliação dos bens móveis inservíveis deverá ser feito o laudo competente 

firmado em 2 (duas) vias, pelos membros da comissão. 
 

Art. 3º As atribuições dos membros da Comissão Especial de Avaliação serão 
desempenhadas cumulativamente com as funções que já exercem. 
 

Art. 4º – Os serviços da presente comissão, serão prestados sem ônus aos cofres 
municipais, porém considerados de relevância pública. 

 
Art. 5° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Cantagalo, 17 de Outubro de 2022. 

 

ROBERTO DE OLIVEIRA QUEIROZ COSTA 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 QUARTA-FEIRA, 19 DE OUTUBRO DE 2022 

DIÁRIO DO LEGISLATIVO 

Não houve expediente 

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

Não houve expediente
 

Documento assinado digitalmente com fundamento no art. 14 da Lei Municipal nº 293, de 15 de abril de 2020 
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